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Nada é tão ruim que dure para sempre!

Jeito de Ser e Fazer do MetrôRio 
faz mais uma vítima.

Não é de hoje que 
alertamos os em-
pregados sobre o 

projeto Jeito de Ser e Fa-
zer do MetrôRio que na 
teoria prega a confiança 
e a liberdade para que 
os empregados possam 
apontar possíveis falhas 
nos ambientes de traba-
lho, além de cultivar a 
observância nos cincos 
pilares do projeto. Na 
pratica os empregados 
que acreditaram nessa 
mentira se tornaram ví-
timas das fofocas, dela-
ções e perseguições de 
seus gestores. O Super-
visor de Segurança Le-
andro (demitido em 2014) 
em plena implantação 
do projeto de autoria do 
presidente é um exemplo 
emblemático dessa pos-
tura pequenez dos gesto-
res que apostam na “pa-
nelinha” como forma de 
segurar seus empregos. 

No dia 28/08/15, a Au-
xiliar de Estação Patrí-
cia participou de reunião 
com a gerencia do se-
tor de Receita Tarifaria, 
acreditando no proje-
to Jeito de Ser e Fazer 

apontou que havia falhas 
na confecção da escala 
de final de semana dos 
empregados do setor, 
além da falta de comuni-
cação prévia para a con-
vocação da citada escala. 

Na ocasião a gerência 
determinou a solução do 
problema, mas tempos 
depois o problema voltou. 

A Auxiliar de Estação 
alertou a supervisão e a 
escalante sobre a volta 
do problema e lembrou a 
determinação da geren-
cia, e como prêmio rece-
beu a demissão sumária. 

Cabe lembrar que essa 
funcionária criou o ter-
mo de abertura usado 
nos livros de ocorrência 
dos Auxiliares de Es-
tação e nunca recebeu 
sequer um obrigado. 

No MetrôRio o empre-
gado que aponta falhas 
é sempre punido, então 
muitos deles se veem 
obrigados a serem omis-
sos ou coniventes com 
os gestores incompe-
tentes e sem preparo, 
e não vamos nem falar 
dos mal intencionados. 

Mas, a empresa tem sua 

parcela de culpa quando 
afirma, por exemplo, que 
o empregado com deter-
minado tempo de empre-
sa não pode participar de 
processo seletivo, nem 
ser promovido, mas no 
setor de Receita Tarifá-
ria temos um exemplo 
claro de que isso não se 
aplica, basta ver as pro-
moções para supervisão.  

Enquanto isso nenhum 
Auxiliar de Estação rece-
be promoção. Um desres-
peito aos profissionais. 

Nesse setor os Super-
visores são dispensados 
para acompanhamento 
médico de familiar, (trata-
mento humanizado), mas 
os empregados (subor-
dinados) tem o atestado 
médico de filho recusado. 

Ainda há empregados 
que por falta de rendi-
ção no posto não con-
seguem fazer suas ne-
cessidades fisiológicas 
e higiene pessoal, prin-
cipalmente as mulheres. 

São tantas denuncias 
que não cabem num úni-
co informativo, mas todas 
serão encaminhadas aos 
órgãos de fiscalização. 

Quanto ao projeto Jeito de Ser e Fazer do MetrôRio: 
Muito cuidado para não ser a próxima vítima!

Em virtude da inercia 
da gestão da em-
presa em resolver 

os problemas inerentes à 
área operacional da se-
gurança encaminhamos 
e-mail para toda a direção 
e gerencia informando os 
ocorridos, por suspeitar-
mos que tais fatos fos-
sem filtrados não chegan-
do ao conhecimento dos 
mesmos de maneira real. 

É triste a constatação, 
porém dessa vez não há 
duvidas, quando envia-
mos no dia 16/12/2015, 
e-mail ao PRESIDENTE, 
aos DIRETORES e GE-
RENTES relatando expli-
citamente os problemas 
que o CORPO DE SEGU-
RANÇA METROVIÁRIA, 
vem passando ainda ha-
via a dúvida se o alto es-
calão da Empresa esta-
va ciente dos problemas 
de forma real, ou seja, 
sem os filtros e maquia-
gem dos gestores sobre 
a gravidade dos fatos. 

A dúvida acabou, pois 
podemos afirmar e de-
monstrar através de fatos 
que todos os Gerentes, 
Diretores e até o Pre-

sidente estão cientes das 
ocorrências. Apesar disso 
permitem que a gestão da 
segurança fique a reboque 
de pessoas oriundas do se-
tor Tarifário e nada é feito. 

Como se não bastasse, 
ainda paira sobre as cabe-
ças dos Agentes de Segu-
rança, a situação do atrope-
lamento com óbito, quando 
o Agente de Segurança é 
obrigado pela Empresa a re-
mover o cadáver e lavar a 
via antes da chegada da pe-
rícia, como ocorrido no dia 
07/12/2015, em COELHO 
NETO. O que parecia incom-
petência técnica de alguns 
gestores se tornou uma dura 
realidade do descaso e fal-
ta de respeito com o setor 
de Segurança Metroviária.   

Estação Coelho Neto
A Empresa alega ter dificul-

dades em traçar um perfil do 
Agente de Segurança, mas 

percebemos que a necessi-
dade real é na verdade de 
traçar um perfil de lideran-
ça, pois, é nítido que muitas 
das falhas que estão ocor-
rendo na operação estão 
ligadas a falta de uma re-
ferência legítima. Quando 
não há comando no topo da 
pirâmide é logico que os co-
mandados ficam desorien-
tados e com medo de agir.  

A ocorrência de LARGO 
DO MACHADO em dezem-
bro de 2015, pode ser usa-
da como exemplo. Devido a 
um mal entendido na linha 
de bloqueio, onde um Auxi-
liar de Estação cumprindo 
um procedimento errado da 
empresa solicitou que um 
menor passasse por baixo 
do trípode (roleta). Isso foi 
suficiente para o responsá-
vel do menor agredir fisica-
mente e de maneira covar-
de o empregado do Metrô. 
(artigo 129 do código 
penal: ofender a integri-
dade corporal ou a saú-
de de outrem, detenção 
de três meses a um ano).

Na continuação des-
sa ocorrência esse mes-
mo cidadão ao deixar o 
sistema pela estação de
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Horas extras 

Em reunião com a 
empresa no dia 
09/12/2015, entre os 

diretores do SIMERJ: Eliel, 
Danilo e Antônio e repre-
sentantes do MetrôRio: 
Carolina (Consultora do 
Jurídico), Maisa (Gerente 
de RH), Jurandez (Con-
sultor Intersindical) Reja-
ne (Gerente de Segurança 
Operacional) e Miguel (Co-
ordenador de Inteligência 
e Segurança Operacional) 
forma apresentadas reivin-
dicações do setor de se-
gurança. Questionamos a 
Escala Especial Réveillon, 
de 14 horas de trabalho, a 
resposta da empresa res-
pondeu de que a informa-

ção não procedia sendo 
puro boato. A empresa. 
Ela sinalizou com um abo-
no para os empregados 
que trabalharam no perí-
odo noturno, porém o SI-
MERJ solicitou o mesmo 
abono para os agentes de 
segurança do turno da ma-
nhã, mas não concedeu. A 
Empresa, de certa forma, 
cumpriu o que informou e 
não implantou a carga ho-
rária de 14 horas no Ré-
veillon, mas de maneira 
estratégica vem obrigando 
os Agentes de Seguranças 
a trabalharem nas esca-
las especiais de finais de 
semanas com carga horá-
ria de 14 (quatorze) horas. 

Confirmamos nos dias 26 e 
27 de dezembro de 2015, 
e segundo informações da 
categoria essa escala se 
estenderá em todo o perío-
do do verão. Cabe ressaltar 
que o procedimento usual 
da empresa de acréscimo 
de carga horária diária total 
para 12(doze) horas, com 
acréscimo de 4(quatro) 
horas extras também vai 
contra o que prevê a CLT, 
além de demonstrar a fal-
ta de efetivo caracterizan-
do como problema crônico 
e não extraordinário. Isso 
vem ocorrendo nas as es-
calas especiais (Réveillon, 
Carnaval, Verão, Shows, 
finais de semana e etc.) 

O art. 59 da CLT - “A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 
em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e 

empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.” 

Este artigo deter-
mina que a pror-
rogação de jorna-

da de trabalho não possa 
ser superior a 2 (duas) 
horas diárias. Isso por-
que a jornada normal má-
xima é 8(horas) diárias e 
com a especial (prorro-
gação e compensação) 
de até 10 (dez) horas, 
não sendo permitido que 
a soma ultrapasse o limi-
te máximo dessa  jorna-
da. Como o diálogo com 
a Empresa está fican-
do cada dia que passa 

mais difícil, não nos res-
ta outra coisa, que en-
viar essa denuncia aos 
órgãos competentes. 

O METRÔRIO já é in-
vestigado por suas ar-
bitrariedades civis, éti-
cas, sindicais  e até 
possivelmente criminais. 

Em 2016, estamos dis-
postos de levar de forma 
mais transparente ainda 
as informações para toda 
a categoria metroviária, 
principalmente no segui-
mento de segurança e bi-
lheteria, que infelizmen-

te vem sofrendo de forma 
mais direta as injustiças. 

Vamos buscar alterna-
tivas inteligentes para 
que as informações che-
guem aos empregados 
sem que haja represálias 
por parte da empresa. 

Contudo se houver 
in teresse de a lgum 
empregado em sa-
ber  de maiores deta-
lhes,  teremos o imen-
so prazer  em t i rar  as 
dúv idas mostrando, 
inc lus ive os inquér i -
tos em andamento.  

de DEL CASTILHO se recu-
sou a acompanhar a segu-
rança para registro da agres-
são e de maneira autoritária 
e arbitrária deu à famosa 
“carteirada” se apresentando 
como policial dando voz de 
prisão aos seguranças que 
tentavam sem êxito conduzi
-lo a presença da autoridade 
policial.  (artigo 3 da Lei de 
Abuso de Autoridade – Lei nº 
4.898, de 09 de dezembro de 
1965.  Multa, detenção de 10 
dias a 6 meses e perda do 
cargo e impossibilidade de 
voltar a ser servidor público 
por até 3 anos, e, no caso de 
policial, não poder voltar a 
ser policial por até 5 anos).

Absurdamente, mais de dez 
seguranças foram detidos e 
encaminhados para dar de-
poimento na 44º DP, onde 
foi instaurado um inquéri-
to policial, a nosso ver, de 
maneira equivocada, contra 
os Agentes de Segurança. 

Estação Largo do Machado

Estação Del Castilho

Fica caracterizado que 
o cidadão em questão 
cometeu pelo menos 
dois crimes enquanto 
para o Auxiliar de Es-
tação apenas pesa a 
questão de interpreta-
ção da situação do me-
nor, pois não franquiar 
a passagem do menor 
não se caracteriza cri-
me, pois a liberação 
só e válida para meno-
res de 6 (seis) anos, e 
a discussão só se deu 
devido ao ângulo de 
visada do funcionário 
que não permitiu num 
primeiro momento de-
tectar nenhum proble-
ma físico do menor...! 

Essa ocorrência, mais 
uma vez, mostrou o 
despreparo técnico do 
comando da seguran-
ça, pois quem deveria 
ser conduzido a 9º DP 
ou a 10º DP (CATETE 
ou BOTAFOGO), que 
são as delegacias de 
circunscrição era o ci-
tado cidadão. É notó-
rio o despreparo dos 
gestores oriundos do 
Setor Tarifário prin-
cipalmente quando o 
assunto é segurança. 

As  ações  são  s im-
p lesmen te  desas t ro -
sas .   Fo i  ve rgonho-
so  e  humi lhan te  ve r 
o  g rupo  de  seguran -
ças  sen tados  no  chão 
da  po r ta  da  44º  DP 
deba ixo  de  so l  es -
ca ldan te ,  como se 
(e les )  t i vessem co -
met ido  a lgum c r ime . 

A presidência parece não está 
ouvindo as críticas sobre a fal-
ta de qualificação técnica de 
alguns gestores da seguran-
ça, que vem sucessivamente 
desencadeando ações mal 
sucedidas, nem se incomo-
dar com problemas recentes 
dos Agentes de Segurança 
com relação às condições la-
borativas dos empregados. 

Além do que narramos acima 
ainda tem as promessas não 
cumpridas. Quem não se lem-
bra de quando o Presidente as-
sumiu na estação de PAVUNA, 
o compromisso de implantar 

o uniforme de verão no ano 
de 2016, até agora nada acon-
teceu! Talvez esse papo com o 
Presidente devesse ter acon-
tecido em nível de plataforma 
nas estações de VICENTE DE 
CARVALHO, COELHO NETO, 
ou outras com a mesma tipi-
cidade onde a operação está 
caótica e nada acontece! In-
felizmente hoje é esse o re-
trato do Corpo de Segurança 
Metroviário. Ao novo gestor: 
para um bom entendedor um 
pingo é letra! Tentou-se calar 
uma voz do SIMERJ, através 
de bloqueio ao acesso a in-
formação interna da empresa, 
porém o SIMERJ é feito por 
várias vozes...     

44ª Delegacia Policial (Inhaúma)


